
ADMINISTRAÇÃO GERAL

ASSUNTOS GERAIS DE ADMINISTRAÇAO

E c o l o g i a  A d m  in i s t  r a t i v a
(O papel do técnico de administração)

C e l s o  d e  M a g a l h ã e s

L c o l o g ia  é  a ciência que determ ina a influência do local sôbre os orga
nismos que nêle se encontram . Todos sabem que o trigo, por exemplo, não 
dá em qualquer parte, como sabem que o elefante não vive em qualquer lugar. 
A planta e o animal, quando» m udam  de habitat, sofrem transformações por 
vêzes muito grandes. Para  qtie isso não suceda, e possam algumas espécies 
sobreviver, necessário se torna tratá-las de forma especial, que a Ecologia 
o rien ta .

Ecclogia Administrativa é um  neologismo, uma extensão um pouco ousa
da do conceito inicial, mas neologismo necessário, de vez que corresponde 
a um a realidade. Apenas, nêste caso, a questão, se bem que semelhante, apre- 
senta-se de modo diferente.

Na Ecologia propriam ente dita, trata-se de saber quais as transform a
ções que o meio impõe à p lanta e ao animal, isto é, quais as transformações 
que êles sofrem por ação exclusiva do meio em que v ivem . N a Ecologia Admi
nistrativa, porém, é preciso saber quais as transform ações que devem sofrer 
os em preendim entos adm inistrativos para se adaptarem  ao meio aos quais se 
destinam .

O problem a é, pois, d iferente: o meio não modifica o órgão adm inistra
tivo; a idéia adm inistrativa é que deverá ser concebida de acôrdo com o meio 
onde se vai concretizar.

E ’ bom não confundir os elementos, quando os casos não se apresentam  
absolutam ente idênticos.

Esclarecendo m elhor: a pêra que conhecíamos era de erigem européia; 
p lantada em São Paulo, deu um a espécie com pletam ente diferente —  dura, 
áspera, sêca. O meio modificou a p lan ta . N a parte adm inistrativa, porém, 
a coisa m uda. Qualquer em prêsa que prospere na Europa pode ser instalada 
em São Paulo e ali funcionará, sem alterações de características: o meio não 
a modifica. Considerando, todavia, que as condições onde a emprêsa prospe
rou não sejam as mesmas de São Paulo, quem intentou transplantá-la, deveria 
ter-lhe introduzido modificações que lhe garantissem, em São Paulo, a mesma 
prosperidade.

Num caso e noutro, pode-se, dessa forma, falar em Ecologia.



8 R e v is t a  d o  Se r v iç o  P ú b l ic o  —  J u l h o  —  1955

A idéia adm inistrativa deve ser concebida sem visar, exclusivamente, 
à natureza da atividade a exercer: Por exemplo, não se imagina um a emprêsa 
siderúrgica, pensando exclusivamente no fabrico do aço, no meio de o fazer, 
na técnica de seu preparo . E ’ preciso atender a outros fatores, inclusive o de 
saber se, em determ inado lugar e naquelas condições, será possível m ontar 
um a usina siderúrgica. Assim como o elefante não vive em qualquer parte, 
o aço não pode ser feito em qualquer lugar.

Ao conceber uma idéia adm inistrativa, necessário se torna, pois, consi
derar vários elem entos.

Sem dúvida nenhuma, a geografia, a topografia constituem fatores de
term inantes: as m ontanhas, a direção e o volume dos rios, a  facilidade dos 
transportes, as florestas, os desertos, o clima, tudo isso há de pesar na concep
ção de qualquer em preendim ento de caráter adm inistrativo.

Os recursos naturais condicionam o gênero de atividade, influem na 
indústria e no comércio, facilitam ou dificultam  em preendim entos: a quanti
dade e a qualidade dos minérios, a existência de combustíveis sólidos e líqui
dos, as florestas exploráveis, tudo, em suma, que possa servir de m atéria-prim a 
ou fonte de energia para produção da riqueza.

H a que considerar tam bém  a gente, o povo que constitui o meio social 
onde a atividade se deverá realizar. O trabalho é instrum ento de tôda adm i
nistração, e o trabalho é representado pelo fator hum ano. E ’ preciso conhecer 
a capacidade econômica das populações, seu índice de crescimento, de m orbi
dez, a possibilidade da m ão de obra especializada. Quem poderá aventurar-se 
a um em preendim ento adm inistrativo na ignorância de tais fatores ?

A técnica tam bém  constitui elem ento prepcderante nas concepções adm i
nistrativas. Seria absurdo, por exemplo, determ inar agora a m ontagem  de uma 
grande fábrica de aviões tipo D .C . 3, quando já  estamos em plena era dos 
aviões a ja to . Nesse aspecto, é de considerar-se ainda a possibilidade de mo
dificações, em futuro próxim o. Quando a técnica está a procura da solução 
de certos problemas, o m elhor a fazer é aguardar os resultados, que consi
derar tábu la  rasa o esforço das pesquisas.

N ão menos im portante é a estru tura jurídica do meio onde se vai reali
zar o em preendim ento: leis e norm as são elem entos que justificam  ou con- 
traindicam  certos em preendim entos. Como tentar, por exemplo, coisa que 
tenha por base o confisco da propriedade privada, num país cuja Constituição 
o proíba ?

E  não é apenas a estrutura jurídica; a organização infcTmal, aquela que 
resulta de idéias e sistemas criados e introduzidos ao lado da legislação; que, 
se não chega a constituir direito consuetudinário, tem entretanto a fôrça da 
realidade e impõe seu reconhecimento —  essa também não pode ser despre
zada nas concepções administrativas porque, conforme seja sua intensidade, 
poderá ajudar-lhe ou não a concretização.

T udo isso é Ecologia Adm inistrativa, tudo isso terá  de ser pesado e m e
dido pelos que concebem e de te rm inam .
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De tudo isso sabem os técnicos em adm inistração e, tanto  quanto seja de 
meu conhecimento, nenhum  dêles defendeu até agora idéias contrárias, nem 
se insurgiu contra verdade tão m eridiana.

Mas, a Ecologia Adm inistrativa não pertence à técnica da adm inistra
ção. E  não convém que se m antenha o êrro, nem justo parece se condenem 
os técnicos pela inciência alheia.

V ejam o-lo.

Denomina-se —  govêrno, o órgão no qual se consubstancia a personali
dade jurídica do E stado . A êle cabe criar o Direito, aplicá-lo e impor as san
ções a quem o transgredir. Ao lado dessas funções de indiscutível relevância, 
cabe tam bém  ao govêrno conduzir a coletividade a seus melhores destinos, 
cuidando do progresso e grandeza co letiva.

Para realizar seus propósitos, necessita, porém, o govêrno de instrum en
tos adequados, através dos quais se faça sentir sua influência nos negócios 
públicos.

Êsses instrum entos formam duas ordens distintas, ou dois sistemas autô
nomos, mas com plem entares :

—  uma estrutura jurídica
—  uma estrutura física.

A estru tura jurídica é constituída por um conjunto de princípios que re
gulam a prestação dos serviços públicos, normas essas que formam o Direito 
A dm inistrativo.

A estrutura física, por sua vez, é constituída pelo conjunto de repartições 
e serviços destinados a concretizar as determinações da estrutura jurídica.

Juntandos-e a estrutura jurídica à estru tura física, isto é, o Direito Admi
nistrativo às repartições e serviços, obtém-je um conjunto ao qual se deno
mina —  Administração Pública.

Não há, pois, que confundir govêrno e adm inistração.
Govêrno é o órgão que concebe, planeja, orienta; adm inistração é o apa

relho que executa.
O govêrno é estruturado em poderes, em entidades do mesmo nível, sem 

relações de hierarquia; a adm inistração é constituída de órgãos integrados 
num  sistema de subordinação.

O govêrno não fica sujeito a fiscalização externa: os seus atos são contro
lados pelas relações recíprocas entre os diversos poderes integrantes; a adm i
nistração, ao contrário, é sem pre fiscalizada, interna e externam ente.

Os elementos do govêrno são escolhidos por eleição e para tem po deter
minado; possuem m an dato . E ntre nós —  e não em todos os lugares —  apenas 
os juizes escapam à regra. Na adm inistração, ao contrário, a seleção obedece 
a concurso ou é livrem ente feita, por tem po indeterm inado.
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No govêrno não há gradação hierárquica: seus diversos elementos não 
se subordinam  uns aos outros —  Presidente da República, Senador, D epu
tado, Governador e tc . . ., nenhum  tem  autoridade sôbre o outro; todos são 
autônomos, se bem que merecedores de honras e prerrogativas diferentes. Na 
adm inistração, ao revés, o fundam ento reside, justam ente, na existência de 
chefes e subordinados; a adm inistração só funciona porque, nela, alguém podè 
m andar para outros obedecerem .

Não há, pois, que confundir govêrno e adm inistração.

N um  problem a adm inistrativo há sempre duas coisas a considerar:
—  a política
—  a realização.

A política adm inistrativa corresponde à estrategia na Ciência M ilitar; 9 
realização, por sua vez, corresponde à tá tic a . Orientar, determ inar os rumos, 
im por o objetivo; tudo isso constitui política adm inistrativa; considerar os 
meios e a forma de alcançar o resultado requerido, isso constitui problema de 
realização .

Poder-se-á dizer, então, que a política adm inistrativa visa ao planeja
mento, e que a realização visa à  execução. Guarde-se, porém, o crítico de 
adm itir, nestas considerações, a defesa da tese exdrúxula de que, planejando, 
nada se executa, ou de que, executando, nada se p laneja.

Em  verdade, quem planeja executa alguma coisa e quem  executa deve, 
freqüentem ente, p lanejar. O que se pretende, com essa separação, é apenas 
fazer sentir a predom inância absoluta de um a dessas fases do fenômeno adm i
nistrativo .

Ora, planejar, conceber, idealizar é função de govêrno; executar o que 
foi concebido, idealizado, planejado, é função de adm inistração.

Govêrno é o órgão que orienta; adm inistração é o aparêlho que obedece.
Ainda recentem ente, no caso do petróleo, a separação surgiu nítida, com

p le ta .
Até há bem pouco tem po não possuia o Brasil uma política definida em 

m atéria de petróleo. Definir essa política, fixar os rum os a seguir —  essa a
tarefa do govêrno e não do adm inistrador.

, vDepois de longos e minuciosos debates, foi estabelecido que o petróleo 
no Brasil, seria monopólio do Estado, realizando-se tôdas as fases do problem a 
por interm édio dum a sociedade de economia m ista.

E stava fixada a política adm inistrativa.
Para  fazê-lo, todavia, deveriam  ter sido considerado os diversos fatores 

ecológicos p repoderan tes. Não cabe discutir agora se realm ente o foram .
Essa fase pertenceu ao Govêrno; nela funcionaram  os dois Poderes que 

se associam na elaboração das leis —  O Legislativo e o Executivo.



A d m in is t r a ç ã o  G e r a l 11

Fixada, contudo, a diretriz a seguir; term inadas as considerações impos
tas pela Ecologia Administrativa, findava-se a ação governam ental.

A materialização da idéia pertence à adm inistração.
A essa é que cabe tornar realidade a Petrobrás; tirá-la do  nada, dar-lhe 

forma, pô-la em funcionamento, para conseguir dela o objetivo visado pelo 
govêrno.

Nessa fase de realização, na etapa executcria, não há mais lugar para a 
Ecologia A dm inistrativa.

E  é nessa fase que surge o técnico em adm inistração.

O Técnico em adm inistração assemelha-se ao construtor de um edifício. 
Quem resolve onde, como e quando deverá ser o edifício construído não é o 
construtor, mas o proprietário; quem resolve onde, como e quando se deverá 
levar a efeito um em preendim ento adm inistrativo não é o técnico, mas o 
govêrno. • • ' '

Recebendo, entretanto, o encargo de dar realidade concreta àquilo- que 
foi decidido, começa o técnico a agir, e o fará, sem dúvida, consoante os prin
cípios e regras da Ciência da Adm inistração.

E ’ aí, então, que se aplicam os ensinamentos de F ayol, de T aylor, de 
U rwick. . .

Saber qual o tipo estrutural do órgão, se convém ou não organizar por 
propósito, por processo, por lugar ou por clientela; fixar a linha de autoridade, 
verificando a conveniência do tipo staff, do tipo funcional, do tipo linear ou 
do tipo misto e t c . . ., isso, sim, é técnica de adm inistração.

Separar as atividades, grupar as homogêneas, coordená-las e traçar as 
norm as de funcionamento, introduzindo métodos e processos racionais, tan to  
na execução como na direção dos serviços e tc . . ., isso tam bém  é técnica de 
adm inistração.

Fugir a tais coisas, é fugir portanto, à Ciência da Administração, confun
dindo questões e problemas dissem elhantes.

Não há outra m aneira de operar em administração, seja pública ou pri
vada; não há outra m aneira de concre :zar a concepção adm inistrativa do 
govêrno, tornando-a realidade. 1

T udo isso já  começou a ser feito pelos técnicos que estruturam  e devem 
por em funcionam ento a Petrobrás.

Êles devem usar agora aquela receita, que alguns —  sem fundamento 
científico —  prescrevem pejcTativãmente:

“Tom e duas doses de Frederick W . T aylor, adicione duas 
porções de H enry F ayol e uma de L. Urwick, agite bem e beba 
até a últim a gota.
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“Essa tisana foi recom endada como remédio para qualquer m al 
adm inistrativo que pudésse ses descoberto, sendo, na maioria dos 
casos, considerada certa a c u ra .”

E  é a pura verdade o que se disse.
Valendo-se de F a y o l , de T a y l o r , de U r w ic k  e de outros M estres da 

mesma envergadura, está o técnico em adm inistração capacitado para diagnos
ticar todos os males possíveis e aplicar a terapêutica adequada.

O que êle não poderá fazer —  e isso pelo simples motivo de que não* 
é m atéria de sua competência —  é fixar um a política adm inistrativa, impor 
uma orientação, determ inar uma estratégia conveniente.

Distinguindo assim, com a nitidez que merece, ambas as fases do pro
cesso adm inistrativo, livramo-nos de relegar a segundo plano os princípios, 
que ainda continuam  dominantes, e mais ainda o de subestim ar os grandes 
M estres que os estabeleceram, e dos quais se tem valido a adm inistração nos 
seus acertos.

S U M M A R Y

1. Ecology defined. Administrative ecology, a nevlogism coined by the author; íts- 
meaning oxpl ■•itbd.

2 . Consideration of vsnous íactora an imperative of administrative planning: geo- 
graphical, demograph/ca:, ttíchnical and legal.

3. Administrative ecology nnt comprised within the scope of administrative exe- 
cutive techniques.

4 .  Government defined. The two separate but complementary systems, v i z .  a juri- 
dical structure and a physical or material structure. Public administration a s  the result 
of the integration of the two. Government in its narrow sense, contrasted with adminis- 
tration. The structure of Government analyzed.

5 . The twofold aspects of any administrative problem: policy making and execution- 
of services. The  specialists in executive techniques (experts, "t-écnicos de administração”  
according to the Mrazilian official terminology) concerned only with the latter aspect. 
The role of such specialists discussed. The pertinence of the teachings of F a y o l , T a y l o k „ 
U r w i c k  et a l.

Se o chefe registra atos e fatos contrários ao servidor, deve tam bém , por uma 
questão de justiça, ano tar aquilo que represente crédito para o funcionário.

L e w i s  M e r i a m , Problemas de Administração de Pessoal, p . 2 4 1 .


